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EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 072/2020- TOMADA DE 

PREÇOS Nº 012/2020- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066/2020 

 

LICITAÇÃO: Contrato n.º 072/2020, Tomada de Preços n.º 012/2020, deflagrado do processo 

administrativo n.º 066/2020. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana - Bahia. 

CONTRATADA: EGM Projetos e Construções LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 

07.911.640/0001-00. 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada no ramo de engenharia 
para ampliação da Unidade de Atenção Especializada em Saúde, na sede do município de 
Riacho de Santana, Bahia, conforme Contrato de Repasse Nº 3678.1046930-21/2017, 
Convênio Nº 853006-00/2017/MS/CAIXA, celebrado entre o Ministério da Saúde e o Fundo 
Municipal de Saúde, por intermédio da Caixa Econômica Federal e Emenda Parlamentar nº 
37950022, registrada no Fundo Nacional de Saúde. 
OBJETO DO ADITIVO:  

Parágrafo Primeiro: O Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao Contrato n.º 
072/2020, Tomada de Preços n.º 012/2020, deflagrado do processo administrativo n.º 
066/2020, conforme possibilidades previstas no Art. 57, § 1º, II da Lei da lei 8.666/93, bem 
como na clausula 2ª do referido contrato. 
 A Cláusula segunda do instrumento contratual que dispõe sobre o PRAZO passa a viger a 
partir deste termo de 27/03/2024 a 25/04/2024. 
RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem inalteradas e 

são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas, sem reajuste de valores. 

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal no Art. 57, § 1º, II da Lei da 
lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª do referido contrato. 
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 
PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana, 25 de Março de 2024. 

  

 
Tito Eugênio Cardoso de Castro 
Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal 
Contratante 

 
EGM Projetos e Construções LTDA EPP  
CNPJ nº 07.911.640/0001-00 
Ernesto Wilson Batista de Souza 
Representante Legal 
Contratada 
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